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DECRETO N.o 101. 
Declara de Utilidade Pública e interesse social, 

para fins de desapropriação, ãrea de terra que 

se constitue do imOvel denominado Lote n2 "A", 

da subdivisão do Lote n2 27/F-1, parte do Lote 

n2 27/F, e do Lote n2 27/G, da Gleba n2 12, Jabon 

randy, Municipio de Umuarama-Paranã. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçOes legais, especialmente das disposiçOes contidas no Incise 

V, do Art. 66, da Lei Orgânica Municipal, bem como o disposto no artigo 22, 

Inciso V, da Lei 4.132, de 10 de setembro de 1962, 

CONSIDERANDO o interesse social concernente ã execução de 

conjuntos populares, como medida de erradicação do déficit habitacional; 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de Utilidade Pública e interesse social, 

para fins de desapropriação, arigvel ou judicial, a ãrea de terras que se 

constitui no imOvel denominado Lote n2 "A", da subdivisão do lote n2 27/F-

1, parte do Lote n2 27/F e do Lote n2 27/G, da Gleba n2 12 - Jaborandy, da 

Col8nia Núcleo Cruzeiro, Municipio de Umuarama-Pr., com ãrea de 12,10 (doze 

virgula dez) hectares, com os limites e confrontaçOes seguintes: 

"Inicia num marco cravado na lateral de uma estrada e divisa 

do lote n2 27/F; dai segue confrontando com o lote n2 27/F, rumo SO 20210, 

numa extensão de 713,70 metros; dal segue confrontando com o lote "B" 

(subdivisão do lote n2 27/F-1), com os rumos 77223' numa distância de 190,00 

metros; SO 20210' distância de 591,80 metros; até' outro marco cravado na 

lateral de uma estrada; finalmente segue pela lateral da referida estrada, 

numa extensão de 209,48 metros, até o marco inicial". 
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Art. 22. 0 imOvel expropriado se destinara ã implantação 

de conjuntos populares e construção de acesso. 

Art. 32. Fica reconhecida a urg'encia de que trata o art. 

15, do Decreto-Lei n2 3365, que será alegada em Juizo, para emissão 

provisOria na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de maio de 1994 

RO ILHO 

Prefeito Municipal 

Secretario de abras e Urbanismo 



• 4 

A:A2A9 GO OOATUa 

; 

.1n.i; 1 11 	 ud 01.110IT:j 191./Õft O .2£ 

.0 -UDL uh 0:1QuIlLuou TaulLimidg PoinuInnu 	" 

•.; 	np ub rlipnin A Jb1Dunnanul nnl.k .2C .1/- 

.) 	e 0Zi1UL £19 LIE1,!,18 -L198 uni) ,&ME 	1:-.1-J.J3u3sCi ob ,CI 

.saaoq 

ub /124b nn /oglv iu i.VIL/ITT9 aiulniG 9i 	.11A 

.o1/11//noa ri 8 	i.1oq1b an nnbn:1„Ar9 ,oã.?,131.1duq, 

42Q1 ar> aia= sb SO ao n 1JAI3liU OÇÁq  

(3 /2_ 1; 	:13  

t O 

• 

0111111Z 

PÚBLICADO 	TRIBUNA DO it\ 
POVO DE 	\ /  105-  4,14 
DIEffir:51 

LIUNIÉITAR'AMCO ;4r 	 
tallabA eb 	/7 

' . DIVISÂOr7COMUNIcAÇAO 

omaInndIU 3 an/d9b o111.)/322 

,1 

) 


	00000001
	00000002
	00000003

